
REGULAMENTO EASTER DANCE CAMP
FEEL THE DANCE –DANCE SCHOOL

1. Organização

O Feel The Dance – Summer Dance Camp é um programa de atividades destinado a 

crianças dos 6 aos 14 anos, organizado pela Feel The Dance, em parceria com Feel The 

Party.

O camp tem como objetivo proporcionar às crianças momentos de aprendizagem, 

criatividade e diversão através da dança, jogos e atividades artísticas.

2. Datas e horário

O Summer Dance Camp realiza-se nas seguintes datas:

JULHO 2026

Semana 1: 1 a 3 julho 

Semana 2: 6 a 10 de julho

Semana 3: 13 a 17 de julho

Semana 4: 20 a 24 de julho

Semana 5: 27 a 31 de julho

AGOSTO 2026

Semana 6: 3 a 7 de agosto

Semana 7: 10 a 14 de agosto

Semana 8: 17 a 21 de agosto

Semana 9: 24 a 28 de agosto

Horário diário:

08:30 – 18:30

A receção das crianças inicia-se às 08:30 e a recolha deverá ser feita até às 18:30.

3. Inscrições

As inscrições são limitadas a 25 participantes, sendo consideradas válidas após:

preenchimento do formulário de inscrição

confirmação da vaga pela organização

pagamento da inscrição

As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição.

4. Valores

Os valores de participação são:

• Semana (4 dias): 65,00€

• Semana (5 dias): 79,00€

Inscrição nas duas semanas:

• 149,00€

Os alunos da Feel The Dance poderão beneficiar de condições especiais.

5. Pagamento

O pagamento deverá ser efetuado após confirmação da vaga.

A inscrição apenas ficará garantida após o pagamento.

Em caso de desistência por parte do participante, o valor pago não será reembolsado, 

exceto em situações devidamente justificadas.
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6. Alimentação

As refeições não estão incluídas no valor da inscrição.

Cada criança deverá trazer:

• almoço

• lanche da manhã

• lanche da tarde

Os alimentos deverão vir devidamente acondicionados e identificados.

Poderá ser disponibilizado serviço de almoço através de parceiro externo, mediante 

interesse dos encarregados de educação e comunicação prévia do respetivo valor.

7. Saúde e segurança

Os encarregados de educação deverão informar a organização sobre:

• alergias

• restrições alimentares

• medicação

• condições médicas relevantes

Caso a criança necessite de medicação durante o camp, esta deverá ser entregue à 

organização com instruções claras.

8. Pertences pessoais

A organização não se responsabiliza por: perda, extravio, dano de objetos pessoais 

trazidos pelas crianças.

Recomenda-se que as crianças não tragam objetos de valor.

9. Recolha das crianças

As crianças apenas poderão ser recolhidas pelo encarregado de educação ou pelas 

pessoas previamente autorizadas no formulário de inscrição.

Sempre que necessário, poderá ser solicitado documento de identificação.

10. Captação de imagem

Durante as atividades poderão ser captadas fotografias ou vídeos para registo e 

divulgação das atividades da Feel The Dance em:

• redes sociais

• website

• materiais promocionais

A autorização será solicitada no formulário de inscrição.

11. Comportamento

A organização reserva-se o direito de contactar os encarregados de educação sempre 

que o comportamento de uma criança comprometa o normal funcionamento das 

atividades.

Em situações graves ou recorrentes, poderá ser ponderada a exclusão do participante.

12. Disposições finais

A participação no Feel The Dance – Summer Dance Camp implica a aceitação do 

presente regulamento por parte do encarregado de educação.
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